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ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ 76.339.688/0001-09 

Avenida Vitória nº167 CEP 84620-000 – Cruz Machado Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL nº. 088/2016 
 

PROCESSO nº. 203/2016. 
  

AVISO 
  

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 167/1º andar, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas 
objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à Internet, com fornecimento 
e suporte técnico de link de interligação via fibra ótica para Secretaria de Assistência Social, Saúde e 
Administração, Agricultura e Juizado, em prédios utilizados pelo município de Cruz Machado, cujas 
especificações detalhadas encontram-se no Anexo I que acompanha o Edital.  
  

Regem a presente licitação a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Municipal nº 1.050/07, 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar nº 
123/2006 e demais legislações aplicáveis.  
  

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 16 (dezesseis) de Agosto de 2016, às 09:30h (nove e trinta) 
horas, no Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes nº 01 - 
Propostas de Preços e nº 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro.  
   

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega 
de um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo  endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail – licitação@pmcm.pr.gov.br - ou via fax – (42)3554-1222, a retirada do 
mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 
244.  
  
  
  
 
 
 

Cruz Machado, 03 de Agosto de 2016.  
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Pregoeiro (a) 
 
 
 
 
 

Comissão Permanente de Licitação 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº. 088/2016 
 
 

A Comissão Permanente de Licitação, com sede na Avenida Vitória, 167, 1º andar, Cruz 
Machado/PR, torna público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo 
menor preço, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal nº 
10.520/02, o Decreto Municipal nº 1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93, observadas 
as alterações posteriores, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis. Os 
envelopes, contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, 
deverão ser entregues à Comissão Permanente de Licitação, no endereço supra - citado, no dia e 
hora marcados, quando será realizada a sessão pública de abertura. 
 
1 – REFERÊNCIA 
 
1.1 - PROCESSO nº. 203/2016 
 
1.2 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação nº: 
 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
            

02.02.2.004.3.3.90.39.00.00.00.00 SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 

33903957000000 

04.01.2.014.3.3.90.39.00.00.00.00 
MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO DE POSTOS E HOSPITAL 

DA R  
33903957000000 

05.02.6.002.3.3.90.39.00.00.00.00 CASA LAR 
 

33903957000000 

05.03.2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 

33903957000000 

 
2 - DO OBJETO 
 
2.1 – É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para a contratação de 

empresa para prestação de serviços de acesso à Internet, com fornecimento e suporte técnico de link de 
interligação via fibra ótica para Secretaria de Assistência Social, Saúde e Administração, Agricultura e 

Juizado, em prédios utilizados pelo município de Cruz Machado, cujas especificações detalhadas 
encontram-se no Anexo I que acompanha o Edital. 
 
2.2 – Os serviços deverão ser prestados mensalmente pela licitante vencedora do certame. 
 
3 - LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
3.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 16 (dezesseis) de Agosto de 2016, às 09:30h (nove e 
trinta) horas, no Auditório Municipal da Prefeitura de Cruz Machado, quando os interessados deverão 
apresentar os envelopes nº 01 - Propostas de Preços e nº 02 - Documentos de Habilitação ao 
Pregoeiro. 
 
4 – DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 - Cada licitante poderá ser representada por seu titular com poderes de administração, por 
procurador devidamente constituído ou por pessoa devidamente munida de credencial, sendo que 
somente o representante que se credenciar perante o (a) PREGOEIRO (A) poderá intervir nas 
fases do procedimento licitatório, atuando em nome da respectiva representada. 
 
4.2 - Para fins de confirmação da representação e de credenciamento perante o (a) PREGOEIRO 
(A), o representante da licitante deverá identificar-se e, cumulativamente: 
 

a)- entregar cópia de sua carteira de identidade ou documento equivalente e apresentar 
qualquer documento que indique o número de seu CPF; 
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b)- entregar um dos seguintes documentos, conforme cada caso: 
● b.1)- cópia do ato constitutivo, estatuto, contrato social ou documento equivalente da 

licitante, atualizado e registrado, no qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em nome da empresa, no caso de o representante ser sócio proprietário, 
dirigente ou assemelhado da licitante; 

 
● b.2)- procuração lavrada em cartório, hipótese em que não haverá necessidade de estar 

acompanhada de qualquer outro documento referente à constituição e organização da licitante; 
 
● b.3)- procuração outorgada por instrumento particular ou carta de credenciamento, 

acompanhada necessariamente de cópia do ato constitutivo, estatuto, contrato social ou 
documento equivalente da licitante, atualizado e registrado, no qual estejam expressos que o 
signatário da procuração ou da carta de credenciamento detém poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em nome da licitante. 

 
4.3 - Apenas uma pessoa poderá ser credenciada para representar cada licitante, não sendo 
admitido, de igual forma, que mais de uma empresa indique um mesmo representante. 
 
4.4 - O representante legal da licitante que não se credenciar perante o (a) PREGOEIRO (A) ficará 
impedido de ofertar lances, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de 
representar a licitante durante a sessão de abertura dos envelopes (PROPOSTA COMERCIAL) e 
(DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) relativos a este Pregão Presencial. Neste caso, será mantido o 
preço apresentado pela licitante em sua proposta comercial escrita para efeito de ordenação das 
propostas e apuração do menor preço. 
 
4.5 - Somente as pessoas referidas no subitem 4.1 deste edital poderão ainda, em nome das licitantes 
que representam, assinar documentos e declarações pertinentes ao certame. 
  
4.6 - Declaração expressa de que o proponente preenche plenamente os requisitos de 
habilitação, bem como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências 
constantes do Edital e seus anexos, conforme Anexo V. 
 
4.7 – Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada 
declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 
microempresas ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na 
Lei Complementara nº 123/06, conforme Anexo IV.  
  
4.8 – Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada 
declaração subscrita pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das 
hipóteses previstas no § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06, conforme Anexo IV.  
  
4.9 - É vedada a participação:  
  
a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, dissolução; 
liquidação ou recuperação judicial ou extrajudicial;  
  
b) de interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal;  
  
c) de sociedades empresárias consorciadas.  
 
5 – DA PROPOSTA DE PREÇO  
  



 
 

Comissão Permanente de Licitação 

Av. Vitória, 167 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222  

Cruz Machado - Pr 

 

4 

5.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via impressa em papel, e outra em 
arquivo comportado em mídia removível (PEN DRIVE) com identificação da sociedade (s) 
empresária (s), em 01 (uma) via, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
identificada e assinada na última página e rubricada nas demais pelo representante legal da 
proponente, e deverá conter a ser entregue em envelope devidamente fechado, contendo, na parte 
externa e frontal, as indicações:  
  

PREGÃO PRESENCIAL nº. xxx/2016 
ENVELOPE “01” – PROPOSTA DE PREÇOS  
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA:  
CNPJ:  

  
5.2 - Na Proposta de Preços deverá constar:  
  
5.2.1 – Declaração expressa de prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data de sua apresentação, conforme Anexo III;  
  
5.2.2 - É obrigatório informar a MARCA dos itens cotados.  
  
5.2.3 - Preço unitário e global, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabelece 
o art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, sendo os valores relativos a cada item (unitário e global) em 
algarismo e o manifestamente inexequíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem valores 
irrisórios ou excessivos, ou aquelas que ofertarem alternativas.  
  
5.4 - A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
  
5.5 - Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste Edital, nem preços ou vantagens 
baseados nas ofertas das demais proponentes.  
  
5.6 - Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, 
seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto desta licitação, 
correrão por conta do proponente.  
 

  5.7 - O Pen drive com os dados da Proposta deverá estar inserido juntamente com a proposta escrita 

no Envelope Nº01, sob pena de julgamento da aceitação da proposta por conta da comissão de 

licitações.  Para o seu preenchimento a licitante deverá possuir software “Auto Cotação” em sua ultima 

versão, desenvolvido pela empresa Betha Sistemas obtido através do Site: 

http://www.betha.com.br/produtos/; ou requerido no Setor de Licitações no Prédio da Prefeitura 

Municipal de Cruz Machado, sito a av. Vitória, 167, Centro, Cruz machado – PR. 

5.7.1 - O arquivo digital não poderá ser editado em outro software que não seja o Programa “Betha 
Auto - Cotação”, caso contrário não será lido no momento de abertura do certame. 
 
5.7.2 - O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, 
informando a marca e preço unitário do item/lote desejado, sendo que no seu preenchimento não 
poderá ser ultrapassado o preço máximo previsto. 
 
5.7.3 - Depois de preenchidos as marcas e os valores no software Auto Cotação, a licitante deverá 
imprimir sua proposta, através da opção do software, a qual deverá ser assinada e introduzida no 
envelope n.º 01 – Proposta de Preços. 
 

http://www.betha.com.br/produtos/
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5.7.4 - O arquivo eletrônico devidamente salvo com os dados da proposta impressa, deverá ser 
gravado em um disco tipo pen-drive ou CD e deverá ser introduzido no envelope n.º 01 – Proposta de 
Preços. 
 
5.7.5 - O preenchimento do campo “Marca” do produto ofertado é obrigatório, sob pena de 
desclassificação do item que não apontar a marca a critério do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 
  
6 - DA HABILITAÇÃO  
  
6.1 - Para habilitação, deverá a sociedade (s) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope nº 
02 – Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias 
autenticadas, obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os originais correspondentes em 
qualquer época que lhes forem solicitados.  
  
6.1.1 – Os proponentes interessados na autenticação das cópias por funcionário da unidade que 
realiza a licitação deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no mínimo 
uma hora antes do início da sessão de abertura da licitação.  
  
6.1.2 - Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido.  
  
6.1.3 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, encadernados ou fixos em pasta 
própria e numerados.  
  
6.1.4 – Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o 
órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos 
contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado de 
Capacidade Técnica.  
  
6.1.5 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope 
indevassável, lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres:  
  

PREGÃO PRESENCIAL nº. 088/2016 
ENVELOPE “02” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA:  
CNPJ:  

  
Os proponentes deverão apresentar:  
  
6.2 – Documentos relativos à habilitação jurídica:  
  
6.2.1 - Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores;  
  
6.2.2 - Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de firma individual; 
 
6.2.3 - Decreto de autorização, em se tratando de sociedade (s) empresária (s), ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
6.2.4 - Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre em 
qualquer das condições impeditivas, especificando, conforme Anexo VIII: 
 
6.2.4.1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
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6.2.4.2 - Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 
 
6.2.4.3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, 
quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
 
6.2.4.4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 
8.666/93 consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94. 
 
6.2.5 - Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com 
redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz 
a partir de 14 anos, conforme Anexo VI. 
 
6.3 – Documentos relativos à Regularidade Fiscal: 
 
6.3.1 - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
6.3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do proponente; 
 
6.3.2.1. Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, o licitante deverá, 
obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão negativa de tributos mobiliários quanto à de tributos 
imobiliários. 
 
6.3.2.2 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal e PGFN deverá ser feita 
através de Certidão conjunta de Débitos relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União nos 
termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 003 de 02/05/2007. 
 
6.3.3 - Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS; 
 
6.3.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, fornecido pelo Instituto Nacional de 
Seguridade Social - INSS. 
 
6.3.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII – Da consolidação das leis do trabalho, 
aprovada pelo Decreto – Lei 5452, de 1º de maio de 1943. (NR) 
 
6.3.6 – Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, estas deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 
 
6.3.6.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
 
6.3.6.2 – A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei nº 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a retirada da Nota de Empenho, ou revogar a licitação. 
 
6.4 – Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
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6.4.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação judicial ou extrajudicial, expedida por distribuidor 
da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica na forma do que prescreve o artigo 3º, da Lei 
nº. 11.101/05. 
 
6.5 – Documentos relativos à qualificação técnica: 
 
6.5.1 – Apresentar atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante, comprovando já 
ter executado (ou estar executando) serviço de objeto pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direto publico e privado.  
 
6.6 - Não tendo a sociedade (s) empresária (s), classificada como vencedora do certame apresentado 
a documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada 
as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade 
(s) empresária (s), seguinte na ordem de classificação. 
 
6.7 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo 
inabilitados aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 
 
6.8 - A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 6.2.1, 6.2.2, 6.2.3, 6.3 e 6.4.1, 
poderá ser substituída, conforme disposto no parágrafo 3º do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, pelo 
Certificado de Cadastro Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado - CRC, com validade 
plena; conforme Decreto 1.050/07; com ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 
 
6.9 – Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o 
número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte 
(condição válida, também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 
 
6.9.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de 
acordo com seu CNPJ, ou; 
 
6.9.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de 
acordo com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, 
por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado 
de Regularidade do FGTS, Certidão de Débito relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
e CNDT; 
 
6.9.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os 
documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
6.9.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
6.9.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do 
licitante. 
 
7– DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 
 
7.1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro, 
devidamente lacrados, os envelopes nº 01 e nº 02. 
 
7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido 
neste Edital. 
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7.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em 
que se procederá à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
 
7.3.1 – Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o 
cotado em preço unitário cabendo o Pregoeiro proceder à correção no valor global. 
 
7.3.2 - Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma: 
 
a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário 
pela quantidade, prevalecerá o preço unitário, sendo corrigido o preço total; 
 
b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por 
extenso. Caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 
 
7.4 - No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e, 
subsequentemente, as que contenham valores não superiores a 10% (dez por cento) da de menor 
preço. 
 
7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas do item 
anterior, o Pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá 
ser ampliado em caso de empate, as melhores propostas subsequentes, para que seus autores 
participem de lances verbais quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
7.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, a 
partir do autor da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 
 
7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão do proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da 
proposta escrita. 
 
7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os 
proponentes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 
 
7.10 – Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o 
valor inicial, será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 
 
7.10.1 - Após aplicação do percentual de desconto, conforme item anterior, o valor total 
apurado poderá sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor 
imediato. 
 
7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 1º 
(primeiro) lugar, QUANTO AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao 
procedimento para análise do atendimento às condições de habilitação. 
 
7.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos 
de "HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do 
atendimento das condições de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 
 
7.13 - Caso o proponente classificado em 1º (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a 
oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na 
ordem de classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos 
requisitos do Edital. 
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7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado 
vencedor. 
 
7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, 
a Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3º da Lei n.º 8.666/93, prazo 
para apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo 
Pregoeiro. 
 
7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá 
manifestar imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
proponentes, desde logo, intimados para apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo daquele recorrente. 
 
7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, 
sendo dado recibo em uma delas. 
 
7.17.2 - Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por 
intermédio do pregoeiro, que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 
 
7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os 
porventura interpostos, a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da 
unidade requisitante, para homologação e adjudicação do objeto. 
 
7.19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições 
fixadas neste Edital. 
 
7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, 
importará na DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo às 
regras e condições fixadas no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente 
vencedor. 
 
7.21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de 
Apoio e por todos os proponentes presentes. 
 
7.22 – É facultado ao Pregoeiro no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de 
insuficiências ou ainda, realizar correções de caráter formal. 
 
7.23 – Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/06, será observado: 
 
7.23.1 – Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
05% (cinco por cento) superiores à melhor proposta classificada; 
 
7.23.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, 
sob pena de preclusão; 
 
7.23.3 – O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior 
àquele considerado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado em favor da 
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detentora deste novo lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido 
seu direito nos termos do inciso I do artigo 45 da Lei Complementar nº 123/06; 
 
7.23.4 – Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as ME’s ou EPP’s remanescentes, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 
 
7.23.5 – No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte, que se encontrem enquadradas no disposto no subitem 7.23.2, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 
 
7.23.6 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.23.2, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
 
7.23.7 – O procedimento previsto no item 7.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, em havendo 
empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 
 
7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou 
desclassificados e que não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, sendo após esse prazo expurgados. 
 
8 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
8.1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com 
especificado no Anexo I deste Edital. 
 
8.2 - O objeto deste PREGÃO será adjudicado ao proponente cuja proposta seja considerada 
vencedora e que atenda as condições de habilitação. 
 
8.3 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a 
classificação farse-á, OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, 
conforme disposto na Lei n.º 8.666/93, ressalvada a observância da Lei Complementar nº 123/06, 
quando for o caso. 
 
9 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
9.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as 
falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2º (segundo) dia útil que anteceder 
a data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá 
o curso do certame. 
 
9.2 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo 
licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o 
ato convocatório o mesmo será corrigido. 
 
10 – DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 
 
10.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 
quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que 
posteriormente será submetido à autoridade competente. 
 
10.2- A autoridade competente homologará o resultado da licitação ao vencedor do certame, 
convocando o adjudicatário a retirar/receber a Autorização de Compra dentro do prazo de no máximo 
03 (três) dias, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto a Unidade 
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Requisitante, podendo substituí-lo por outros instrumentos hábeis, na forma do art. 62 da Lei nº 
8.666/93. 
 
10.3 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a retirar a 
Autorização de Compra, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, 
seguindo a ordem de classificação, ou revogar a licitação independentemente da cominação do Art. 81 
da Lei Federal 8.666/93. 
 
10.4 - Decorrido o prazo do item 10.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo 
à Prefeitura o proponente convocado para a assinatura do contrato, será ele havido como desistente, 
ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente: 
 
10.4.1 multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta; 
 
10.4.2 impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
 
10.4.3 A multa de que trata o item 10.4.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
10.5 – A Administração Pública tem a faculdade de formalizar termo contratual, nos termos 
preceituados pela legislação específica ou, conforme o caso, executar a avença com fundamento no 
art. 62 da Lei 8.666/93, podendo substituí-lo por outros instrumentos hábeis. 
 
11 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
11.1. As contratações serão formalizadas pela assinatura de documento hábil entre o fornecedor e a 
unidade requisitante, nos termos do art. 62 da lei 8666/93, conforme o caso. 
 
11.2. A licitante vencedora prestará somente o serviço relacionado neste Edital. 
 
11.3. A Unidade Requisitante não se responsabilizará pela prestação à terceiros dos serviços 
contratados, mesmo que adquiridos por seus servidores. 
 
12 – DA EXECUÇÃO E DO PRAZO 
 
12.1. O prazo de execução do serviço solicitado em casos de emergencia será de 1 (um) dia, a partir 
do recebimento da autorização/ordem de serviço emitida pela Unidade Requisitante.  
 
12.2. O Acompanhamento do vencedor do certame ao local da execução da instalação se dará por 
conta da Secretaria de Saúde, e em cada ordem de serviço. 
 
13 - DAS OBRIGAÇÕES 
 
13.1 – Da Unidade Requisitante: 
 
13.1.1 - Requisitar, por meio do setor pertinente, o fornecimento dos produtos, conforme as 
necessidades da unidade requisitante, responsável pela fiscalização do fornecimento. 
 
13.1.2 – Conferir se o fornecimento do produto está de acordo com o inicialmente proposto, embora o 
fornecedor seja o único e exclusivo responsável pelo fornecimento nas condições especificadas. 
 
13.1.3 - Proporcionar condições ao fornecedor para que possa executar o objeto dentro das normas 
estabelecidas. 
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13.1.4 - Comunicar ao fornecedor qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento se for o caso. 
 
13.1.5 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado, mediante 
comunicação a ser feita pelo setor de compras/responsável da fiscalização. 
 
13.1.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor. 
 
13.1.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Edital. 
 
13.1.8 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 
 
13.1.9- Repassar a NF para o pagamento ao fornecedor por meio de crédito em conta corrente 
bancária, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e 
acompanhada de duas vias da correspondente certificação eletrônica emitida através da chave de 
acesso, www.nfe.fazenda.gov.br. 
 
13.2 - Da Sociedade Empresária Vencedora: 
 
13.2.1 – Entregar, pelo preço contratado, os produtos objeto deste Edital, segundo as necessidades e 
requisições da Unidade requisitante. 
 
13.2.2 – Entregar o objeto especificado na Autorização de Compras, de acordo com as 
necessidades e o interesse da Unidade Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
13.2.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências 
editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no 
que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Unidade 
Requisitante. 
 
13.2.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do objeto que 
não atenda ao especificado. 
 
13.2.5 – Entregar o objeto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo 
impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido. 
 
13.2.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do objeto, reservando ao 
Município o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
 
13.2.7 - Comunicar imediatamente a Unidade Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
 
13.2.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega 
do objeto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 
 
13.2.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 
 
13.2.10 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 
securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Unidade Requisitante de 
quaisquer ônus e responsabilidades. 
 

http://www.nfe.fazenda.gov.br/
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13.2.11 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
14 - DO PAGAMENTO 
 
14.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias e efetuado pelo Departamento 
Financeiro da Secretaria de Saúde, creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária 
contra a entidade bancária indicada pelo mesmo, em que deverá ser efetivado o crédito. 
 
14.2. Para efeito de cada pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da autorização de 
uso da nota fiscal eletrônica, em duas vias emitidas através do site www.nfe.fazenda.gov.br, digitando 
a chave de acesso descrita no DANFE. 
 
14.2.1. No caso da não apresentação da documentação de que trata o item 14.2. ou estando o objeto 
em desacordo com as especificações e demais exigências do edital, fica a Unidade Requisitante 
autorizada a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as 
alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da aplicação, ao fornecedor, das penalidades 
previstas. 
 
14.2.2. A Unidade Requisitante poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, 
lhes sejam devidas pelo fornecedor, por força da contratação. 
 
14.2.3. Quando ocorrer a situação prevista no item 14.2.2, não correrá juros ou atualizações 
monetárias de natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas. 
 
14.2.4. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de incorreções 
serão devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal 
eletrônica/fatura. 
 
14.3 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 03 (três) vias. 
 
14.3.1. Juntamente com a nota fiscal, a contratada deverá apresentar o certificado de regularidade do 
FGTS, CND do INSS. 
 
14.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
 
14.5 - O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório, salvo disposições contidas na IN nº 024/2010 da SRCI/SSCI. 
 
14.6- No ato de retirada da Nota de Empenho, o fornecedor deverá fornecer os dados bancários 
(banco, agência e nº da conta) para depósitos referentes aos pagamentos, conforme exigência do 
SIAFEM. 
 
14.7 - Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
15 – DAS PENALIDADES 
 
15.1- Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas 
no Art. 
 
87 da Lei 8.666/93, das quais destacam-se: 
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a) advertência; 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do 
adjudicatário em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
no prazo de até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade 
competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
 
15.2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que 
deverá comunicar a Comissão Permanente de Licitação todas as ocorrências para fins de 
cadastramento e demais providências. 
 
15.2.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 
 
15.3 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
 
15.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 15.1, caberá 
recurso no prazo de (cinco) dias úteis, contados da intimação. 
 
15.4.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea “e” do item 15.1, caberá pedido de 
reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 
 
15.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à 
autoridade gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
15.6 - A aplicação de penalidades previstas para os casos de inexecução do objeto, erro de execução, 
execução imperfeita, atraso injustificado, inadimplemento contratual e demais condutas ilícitas será de 
competência da autoridade gestora da despesa, nos termo do § 3º, do art. 87, da Lei nº 8.666/93. 
 
15.7. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem 
causa a tumulto durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de 
comportamento inadequado e atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes. 
 
16 - DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO (ACEITE)  

16.1.  Observado o disposto no artigo 67 da lei federal 8.666/93, o acompanhamento, a fiscalização, o 

recebimento e a conferência do objeto será realizada pela Unidade Requisitante ou no caso de 

substituição, pelo que for indicado pelo gestor da Unidade Requisitante.  

16.2. DO RECEBIMENTO (ACEITE) 

16.2.1. O recebimento dos serviços dar-se-á pela Secretária de Administração ou servidor a sua 

indicação. 

16.2.1.1. Provisoriamente: para efeito de posterior verificação da sua conformidade com as 

especificações; 
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16.2.1.2. Definitivamente: após a verificação de que o serviço executado possui todas as 

características consignadas na especificação do objeto, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis; 

16.2.2. Após o recebimento, caso a execução dos serviços esteja de acordo com o exigido neste 

edital, as notas fiscais serão atestadas pelo Departamento de Administração e encaminhadas para 

pagamento. 

17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ ou 
elaborarem proposta relativa ao presente PREGÃO. 
 
17.2 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
 
17.3 - O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de 
Apoio e representantes dos proponentes. 
 
17.4 - Recomenda-se aos proponentes que estejam no local marcado, com antecedência de 30 (trinta) 
minutos do horário previsto. 
 
17.5 - Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital poderão 
ser obtidos junto a CPL através do e-mail: licitação@pmcm.pr.gov.br ou pelo fax (42)3554-1222, nos 
dias úteis no horário das 15 às 17 horas. 
 
17.6 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
17.7 - No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou 
indenização, poderá a licitação ter: 
 
a) adiada sua abertura; 
b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 
 
17.8 - Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente Edital serão sanados pela CPL/PJF 
obedecida a legislação vigente. 
 
17.9 - Serão consideradas desclassificadas as propostas que forem incompatíveis com os requisitos e 
condições fixadas neste Edital. 
 
17.10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o 
Foro da cidade de Cruz Machado/PR, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
 
17.11- Faz parte deste Edital: 
 
 
 
 
 
Anexo I – Termo de Referência e Valor Estimado. 
Anexo II – Modelo de Credenciamento. 



 
 

Comissão Permanente de Licitação 

Av. Vitória, 167 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222  

Cruz Machado - Pr 

 

16 

Anexo III – Modelo da Proposta Comercial. 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo V - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VII – Modelo do Termo de Autorização de Compra. 
Anexo VIII – Modelo de Declaração de Inexistência de fato impeditivo. 
Anexo IX – Minuta de Contrato. 
 
 
 

Prefeitura de Cruz Machado, 03 de Agosto de 2016. 
 
 
 

 
PREGOEIRO 
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PREGÃO PRESENCIAL nº. 088/2016 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

  
1 - DO OBJETO  
 
O objeto do Pregão Presencial é a contratação de empresa para prestação de serviços de 
acesso à Internet, com fornecimento e suporte técnico de link de interligação via fibra ótica e 
via rádio das secretarias, escolas e demais prédios utilizados pelo município de Cruz Machado.  
 
2 - JUSTIFICATIVAS: 
 
2.1 - A contratação relativa a este anexo se justifica pelas seguintes razões: 
 
a)- crescente demanda por acesso aos recursos de Internet na ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL; 
b)- existência de infraestrutura de rede interna de comunicação de dados adequada; 
c)- questionamento dos usuários da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL quanto à atual 
performance quando da utilização da Internet.  
d)- por ser o serviço de fornecimento de link de Internet uma atividade estratégica dentro da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
e)- necessidade de disponibilizar o acesso à Internet para um número cada vez maior de 
microcomputadores da rede da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
f)- necessidade de disponibilizar o acesso à Internet para um número cada vez maior de dispositivos 
móveis, através da rede wireless do tipo hotspot; 
g)- crescente utilização de sistemas aplicativos que exigem acesso à Internet, como site da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, Programas de automação pública, webmail, etc.; 
h)- necessidade de uma banda maior para comportar novas opções de acesso remoto via VPN para 
os funcionários da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
i)- crescimento de uso de banda no ano corrente; 
j)- a substituição deste link não renovado por outro de mesmo tamanho não atende às previsões e 
histórico de crescimento de uso de banda da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
k)- necessidade de disponibilizar mais de um link de Internet redundante, de forma a garantir que caso 
algum dos dois links atuais tenha problema de perda de pacotes ou mesmo sofra interrupção, os links 
restantes possam suportar a demanda de forma satisfatória; 
l)- e, finalmente, considerando que há uma demanda reprimida de valor não conhecido em termos 
absolutos, necessita-se fornecer uma solução que atenda não só à demanda reprimida, mas que 
possibilite uma folga de banda suficiente para sustentar o crescimento contínuo deste serviço por pelo 
menos mais um ano.  
 
3 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CONDIÇÕES GERAIS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E 
CRITÉRIOS DE SUA ACEITABILIDADE: 
 
3.1 - O serviço a ser prestado deverá observar as condições e especificações mínimas obrigatórias 
seguintes. 
 
3.1.1 - Largura de banda: 
 
a)- conexão física com suporte a tráfego real de dados de no mínimo 90% dos Mbps na 
especificação dos itens. Os valores contratados serão sempre referentes à largura de banda líquida 
ou efetiva, disponível para o tráfego de dados do usuário, ou seja, descontado qualquer overhead dos 
protocolos de enlace envolvidos; 
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b)- o circuito deverá permitir aumento de velocidade e troca de rotas, de acordo com a demanda futura 
da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, o que poderá ser objeto de aditivo contratual, nos 
termos e limites legais; 
 
c)- o tempo máximo para alteração da velocidade de acesso deverá ser de 20 (vinte) dias após a 
assinatura do correspondente termo aditivo ao contrato. 
 
3.1.2 - Bloco de endereços IP: 
 
a)- a CONTRATADA deverá disponibilizar um bloco de endereços IP válidos e contínuos e mesma 
máscara de rede para uso pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
 
3.1.3 - Local de instalação: 
 
a)- Os locais de instalação dos equipamentos para este link estão disponibilizados na tabela do Anexo 
I deste termo de referencia: 
 
3.1.4 - Mudança de endereço: 
 
a)- o tempo máximo para disponibilizar o link de Internet em um novo endereço após eventual 
solicitação de mudança de endereço da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL será de 40 
(quarenta) dias úteis e deverá ser executado sem ônus adicionais para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL. 
 

3.1.5 - Conexões e interfaces de comunicação: 
 

a)- além da interface de conexão à Internet, o equipamento oferecido pela solução de conexão deverá 
possuir também, no mínimo, 1 (uma) interface Fast-Ethernet; 
 
b)- esse equipamento poderá ser 1 (um) roteador ou 1 (um) switch de nível 3 (switch-router) e/ou 
equipamento EDD (ethernet Demarcation Device) e será considerado como parte integrante da 
solução; 
 
c)- tal equipamento deverá estar adequadamente dimensionado para o tráfego previsto, possuindo os 
seguintes recursos: 
● suporte aos protocolos de roteamento: BGP-4, OSPF, EIGRP, RIP e RIP2; 
● suporte a roteamento estático;  
● suporte a endereço IP secundário; 
● suporte a NAT (Network Address Translation) estático e dinâmico; 
● suporte a tunelamento (tunneling);  
● suporte para gerenciamento via SNMP; 
● configuração residente em memória não volátil;  
● recursos de segurança como filtros de protocolos, controle de tráfego e listas de acesso (baseada 
em endereços IP, protocolos e ports, entre outros). 
 
3.1.6 - Balanceamento: (caso necessário) 
 
a)- o equipamento deverá possibilitar o balanceamento de links e carga entre o link fornecido e os 
outros links existentes e/ou que venham a ser utilizados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, que fornecerão como conexão de entrada uma rede IP em cabo UTP com conector 
PR45, devendo suportar até 100 Mbps (full duplex) e 4 conexões diferentes com a Internet;  
 
b)- o balanceamento de links e cargas deverá ser inicialmente configurado considerando a 
proporcionalidade das velocidades de cada link da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL;  
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c)- o equipamento deverá balancear tanto o tráfego de saída como o de entrada, inclusive 
manipulando o DNS conforme a disponibilidade dos links; 
 
d)- o equipamento deverá monitorar continuamente a qualidade dos links disponíveis e redirecionar o 
tráfego de dados para o link em melhores condições. Em caso de queda de um dos links, todo o 
tráfego deverá ser redirecionado automaticamente para o link ativo; 
 
e)- o equipamento deverá suportar gerenciamento através do protocolo SNMP nas versões v1, v2 e 
v3; 
 
f)- a CONTRATADA poderá apresentar uma solução que separa o roteador de chegada do link e o 
balanceador de links e cargas, caso seja de seu interesse, passando a fornecer os dois equipamentos 
para estes fins, sendo considerados ambos como partes integrantes da solução; 
 
g)- o serviço de instalação e configuração do balanceador de links e cargas será de responsabilidade 
da CONTRATADA, sendo garantido o acesso a esta configuração para eventuais ajustes pela equipe 
da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
 
  
3.1.7 - Configuração inicial, manutenção e garantia: 
 
a)- a configuração inicial dos equipamentos para ativação do serviço, incluindo os parâmetros e 
ajustes relativos aos protocolos e ao sistema de segurança, será de responsabilidade da 
CONTRATADA;  
 
b)- a CONTRATADA será responsável pela manutenção, substituição e garantia de todos os 
equipamentos e meios de acesso fornecidos na solução durante todo o período contratado. 
 
3.1.8 - Requisitos de disponibilidade: 
 
a)- será exigida a garantia de disponibilidade do serviço de acesso à Internet 24 (vinte e quatro) horas 
por dia, 7 (sete) dias por semana e durante todo o período de vigência do contrato; 
 
b)- será considerado indisponível o período de tempo em que o link se encontrar com perda de 
pacotes acima de 1% (um por cento), a se contar da abertura do chamado de atendimento até a 
efetiva solução do problema; 
 
c)- será considerado indisponível o período de tempo em que a latência entre o centro de serviços da 
CONTRATADA e o nó central da rede da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL for superior a 90 
MS, a se contar da abertura do chamado de atendimento até a efetiva solução do problema. Entende-
se por latência o tempo que um pacote leva para trafegar de um ponto a qualquer outro dentro do 
backbone da CONTRATADA, independentemente do número de redes intermediárias; 
 
d)- as interrupções programadas, para manutenções preventivas do serviço contratado ou por 
necessidades internas à CONTRATADA, deverão ser previamente negociadas com a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, 
devendo ser programadas para finais de semana.  
 
3.1.9 - Requisitos de segurança: 
 
a)- a CONTRATADA deverá manter a segurança de seus equipamentos e programas/sistemas diante 
de possíveis agentes externos que possam degradar, prejudicar ou anular o seu sistema; 
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b)- a CONTRATADA não poderá alegar que a responsabilidade do agente externo independe de sua 
administração, quando ficar constatado que a Negação de Serviço foi consequência da não realização 
ou não planejamento de qualquer medida de segurança que deveria ter sido por ela prevista; 
 
c)- a CONTRATADA deverá assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações que seus 
empregados ou prepostos vierem a obter em função do serviço prestado nas dependências da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, respondendo pelos danos causados à ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL ou a terceiros em virtude de eventual vazamento de informação, decorrentes 
de ação dolosa, negligência, imperícia ou imprudência.  
 
3.1.10 - Serviços de assistência técnica: 
 
a)- a CONTRATADA deverá disponibilizar um serviço de assistência técnica com atendimento na 
língua portuguesa para que a equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL possa fazer 
registros de ocorrências e solicitações de reparo, bem como acompanhar a solução dos problemas; 
 
b)- o serviço de assistência técnica deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia durante 
os 7 (sete) dias da semana e durante toda a vigência do contrato; 
 
c)- a CONTRATADA deverá atender às solicitações de assistência técnica a partir do registro do 
pedido da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e fornecer, no prazo máximo de 1 (uma) hora, 
uma previsão de restabelecimento do serviço; 
 
d)- o serviço de assistência técnica deverá gerar um identificador de registro de chamadas que deverá 
ser informado à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL no momento da reclamação, o qual terá por 
finalidade identificar a qualquer momento o problema específico, possibilitando o controle de 
chamados; 
 
e)- entende-se por “início da solicitação de atendimento” o horário da abertura do chamado 
indicando a indisponibilidade do link; 
 
f)- entende-se por “término do atendimento” o momento a partir do qual o link contratado estiver 
restabelecido nas condições contratadas, compreendendo, inclusive, substituição de equipamentos, 
ajustes ou reparos nos equipamentos da CONTRATADA, sem qualquer ônus adicional para a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
 
g)- o encerramento da solicitação de atendimento ocorrerá após o restabelecimento da conexão e 
a sua permanência em condições de funcionamento normal por um período mínimo de 1 (uma) hora; 
 
h)- a CONTRATADA deverá apresentar um Relatório de Atendimento Técnico para cada 
atendimento, tenha sido ele feito nas instalações da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL ou da 
própria CONTRATADA;  
 
i)- o tempo máximo para colocar o link de Internet em pleno funcionamento deverá ser de 12 (doze) 
horas; 
 
j)- a CONTRATADA deverá prever alternativas técnicas para a continuidade na prestação do serviço, 
sem ônus para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para os casos em que não seja possível a 
reativação do link dentro do prazo estipulado. 
 
3.1.11 - Monitoramento: 
 
a)- a CONTRATADA deverá disponibilizar um endereço eletrônico, fornecido à ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, acessado por meio de identificação do usuário e da senha correspondente, no 
qual estarão disponíveis as estatísticas em tempo real, diárias (com intervalos de 5 minutos), 
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semanais (com intervalos de 1 hora) e mensais (com intervalos de 1 dia) de uso do enlace contratado, 
mantendo disponíveis relatórios atualizados que apresentem informações de tráfego (ocupação, pico e 
média) e disponibilidade mensal em percentual do circuito, que permitam avaliar a performance, 
ocupação e disponibilidade do link. 
 
3.1.12 - Descontos: 
 
a)- a CONTRATADA deverá conceder, automaticamente, desconto proporcional à ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL na nota fiscal de serviço de telecomunicação, quando ocorrer indisponibilidade 
do circuito, desde que o defeito constatado seja de sua responsabilidade; 
 
b)- o valor correspondente à apuração da indisponibilidade do circuito não será faturado no mês de 
referência, caso seja calculado após emissão da nota fiscal, devendo o mesmo ser descontado na 
nota fiscal do mês seguinte ao da apuração;  
 
c)- os tempos de indisponibilidade serão contatos a partir da abertura do chamado até o término do 
atendimento, sendo arredondados para a meia hora seguinte para se obter o período de 
indisponibilidade a ser aplicado na fórmula do cálculo de desconto a seguir: 
 
 

VD = ( P ÷ 1.440 ) x N 

 
Onde: 
 
VD = valor do desconto; 
P = preço mensal máximo devido pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
1.440 = número de 30 (trinta) minutos existentes no mês; 
N = número de períodos de indisponibilidade; 
 
d)- a disponibilidade mensal do serviço não deverá ser inferior a 95 %.  
 
3.1.13 - DNS secundário: 
 
a)- a CONTRATADA deverá configurar em suas dependências um DNS secundário para os domínios 
fornecidos pela equipe técnica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
 
b)- a disponibilidade deste serviço segue as mesmas regras da disponibilidade do link de Internet 
contratado, exceto quando sua indisponibilidade for ocasionada por erro de configuração por parte da 
equipe da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
 
3.1.136 - Condições gerais:  
 
a)- no valor da proposta comercial deverão estar incluídos: 
● o preço para instalação e configuração de toda a infraestrutura do link, o qual deverá ser cobrado 
uma única vez; 
● o preço mensal e o preço anual para a disponibilização do link, incluindo todos os custos de 
materiais, equipamentos sob regime de comodato e de serviços necessários ao seu correto 
funcionamento, inclusive do balanceamento; 
 
b)- serão considerados de responsabilidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL os 
componentes de sua rede interna como, por exemplo: terminais de dados, unidade de processamento 
de dados, sistemas operacionais, softwares aplicativos, protocolos de comunicação, sistema de 
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alimentação elétrica, sistema de condicionamento de ar e cabeamento interno do prédio da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
 
c)- a CONTRATADA deverá garantir que o ponto de presença (POP) seja diferente de qualquer 
outro utilizado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e que não haverá 
compartilhamento deste link dedicado fornecido com outros usuários além da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
 
d)- a CONTRATADA deverá possuir a autorização da ANATEL (Agência Nacional de 
Telecomunicações) para exploração do serviço de comunicação multimídia (SCM);  
e)- a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL deixará disponível, no local de funcionamento dos 
equipamentos, os seguintes itens: 
● alimentação (energia elétrica estabilizada) para os equipamentos necessários à implantação da rede 
(modem, roteadores, etc.); 
● local no rack de telecomunicações; 
f)- a CONTRATADA deverá prever a utilização de equipamentos de proteção elétrica, tipo nobreak e 
outros que considerar necessários, para proteção de seus próprios equipamentos de processamento 
de dados e comunicações diante de possíveis variações ou oscilações na rede elétrica da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
g)- a CONTRATADA poderá subcontratar parte do que está sendo demandado, junto a outras 
empresas de telecomunicação, de forma a ampliar a competição para os itens deste anexo, sem que 
isso elimine ou diminua sua responsabilidade pelo serviço, que permanecerá sendo integralmente sua, 
incluindo o faturamento e o efetivo pagamento do serviço subcontratado, não podendo ser 
apresentada nota fiscal de terceiros para cobrança junto à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
observando-se ainda os seguintes aspectos: 
 
● a CONTRATADA responderá por todo e qualquer ato cometido por subcontratados em desacordo 
com as condições previstas neste anexo para a prestação do serviço; 
● a CONTRATADA responderá pelas consequências resultantes de qualquer ação judicial movida por 
subcontratados contra a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, arcando com todas as despesas 
correspondentes, acrescidas de 20% (vinte por cento) do valor da causa, a título de honorários; 
h)- o serviço solicitado deverá ser instalado e ativado pela CONTRATADA no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias corridos a contar da data de assinatura do contrato e estará sujeito à 
aceitação técnica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. A data efetiva de ativação servirá 
como referência para faturamento e apresentação da nota fiscal. Por ativação entende-se a 
disponibilização do link de Internet para uso da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme 
condições indicadas neste anexo; 
i)- o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado pelas partes, sempre mediante a assinatura de termo aditivo, observado o limite 
previsto na legislação pertinente, não sendo admitida a forma tácita. 
 
3.1.14 - São obrigações adicionais da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 
 
a)- prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, assegurando-se da boa prestação e do bom desempenho do serviço, controlando a 
sua prestação, documentando a ocorrência de problemas e notificando a CONTRATADA quando da 
ocorrência dos mesmos; 
 
b)- permitir o acesso da mão de obra técnica da CONTRATADA, devidamente identificada, às suas 
dependências, para a prestação do serviço de instalação e manutenção corretiva dos equipamentos, 
de 8:00 às 18:00 horas dos dias úteis, sendo que tal acesso poderá ser acompanhado por profissional 
técnico da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. O acesso em horários diferentes dos acordados 
deverá ser solicitado formalmente pela CONTRATADA, bem como assistido por profissional técnico da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.  
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3.1.18 - Para fornecimento do serviço, obrigar-se-á a CONTRATADA, ainda, a: 
 
a)- atender aos chamados para manutenção a partir do registro do pedido da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, nos prazos máximos especificados neste anexo; 
 
b)- responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
prestação do serviço, tais como salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 
indenizações, vales-transporte, vales-refeição e outras que porventura venham a ser criadas e 
exigidas por lei ou por convenção, dissídio ou acordo coletivos de trabalho das categorias; 
 
c)- responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os 
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL; 
 
d)- responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da prestação do serviço; 
 
e)- responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes de trabalho, na hipótese de ocorrência da espécie, quando forem vítimas os seus 
empregados no desempenho de atividades relativas ao objeto do contrato, ainda que nas 
dependências da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
 
f)- manter, durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação exigidas no ato convocatório; 
 
g)- responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, bem como assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por 
regulamentação da ANATEL; 
 
h)- prestar o serviço dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos, em observância às 
recomendações exigidas pela boa técnica, normas e legislação, comunicando à ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, prestando os 
esclarecimentos necessários; 
 
i)- realizar manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos que forem instalados nas 
dependências da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, sem ônus para esta última;  
 
j)- manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, quando da prestação de serviço no local, sem que isso configure vínculo empregatício 
com esta última; 
 
k)- identificar com crachá os seus empregados enviados à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
 
l)- providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL; 
 
m)- aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da lei. 

 
3.1.19 - Comunicações: 

 
a)- as comunicações relativas ao contrato serão consideradas como feitas regularmente se entregues 
ou enviadas por carta protocolada, telegrama ou fax, observando-se os seguintes locais: 
 



 
 

Comissão Permanente de Licitação 

Av. Vitória, 167 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222  

Cruz Machado - Pr 

 

24 

● as comunicações dirigidas à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL deverão ser encaminhadas 
ao seguinte endereço: Avenida Vitória; 
 
● as comunicações dirigidas à CONTRATADA deverão ser encaminhadas ao endereço a ser por ela 
fornecido. 
 
4 - FORMA DE PAGAMENTO: 
 
4.1 - O pagamento relativo à instalação e configuração do link de Internet e do balanceador será 
feito em parcela única, após a prestação do serviço pela CONTRATADA e a sua aceitação pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, no prazo e nas condições estabelecidos neste anexo.  
 
4.2 - O pagamento mensal relativo à disponibilização do link de Internet e do balanceamento será 
devido a partir da data de implantação e de início de operação do serviço e será calculado de acordo 
com o serviço efetivamente prestado pela CONTRATADA e aceito pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, observado o desconto a ser eventualmente concedido pela CONTRATADA à 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, nos termos previstos no subitem 3.1.14 deste anexo. 
 
4.3 - O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário ou por outro meio que vier a ser 
acordado entre as partes, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar, ainda, da entrega da 
correspondente nota fiscal (corretamente preenchida) à Divisão de Gestão Financeira da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
 
4.3.1 - A liquidação da despesa se dará com o reconhecimento formal pelo gestor do contrato de que 
o serviço foi prestado de forma efetiva e satisfatória.  
 
4.3.2 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL não efetuará, em nenhuma hipótese, pagamento 
antecipado. 
 
4.4 - A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências 
legais e contratuais, especialmente com as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das 
retenções tributárias.  
 
4.5 - O pagamento à CONTRATADA não será efetivado caso esta não encaminhe à 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL a nota fiscal (corretamente preenchida).  

 
4.6 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, identificando quaisquer divergências na nota fiscal, 
especialmente no que tange a preços e quantitativos, deverá devolvê-la à CONTRATADA para que 
sejam feitas as correções necessárias, reabrindo-se o prazo de 10 (dez) dias úteis citado no subitem 
4.3 a partir da data de apresentação da nova nota fiscal corrigida dos vícios apontados. 

 
4.7 - O pagamento realizado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL não implicará prejuízo de 
a CONTRATADA reparar toda e qualquer falha que se apurar em decorrência do serviço prestado, 
nem excluirá as responsabilidades de que tratam as Leis Federais nºs 10.520/2002 e 8.666/1993, bem 
como o Código de Defesa do Consumidor, tudo dentro dos prazos legais pertinentes.   

 
4.8 - O pagamento efetuado não implicará, ainda, reconhecimento pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL de adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações que lhe são 
devidas em decorrência da execução do objeto, nem novação em relação a qualquer regra constante 
das especificações deste anexo. 
 
5 - FISCALIZAÇÃO: 
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5.1 - A execução do objeto será acompanhada, controlada, fiscalizada e avaliada pelo responsável 
pela Seção de Infraestrutura de Tecnologia da Informação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, o qual será o gestor do contrato. 
 
5.1.1 - Nos termos do § 1º do artigo 67 da Lei 8.666/1993, caberá ao responsável pela área 
supracitada, que será também o fiscal do contrato, proceder às anotações das ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou das impropriedades observadas. 
 
5.2 - A fiscalização será exercida no interesse da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, não 
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL ou de seus agentes e prepostos. 
 
5.3 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL se reserva o direito de não receber o serviço 
prestado em desacordo com as especificações e condições constantes deste anexo, podendo 
rescindir a contratação e aplicar as penalidades previstas em contrato e na legislação pertinente. 
 
5.4 - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus adicionais para a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL. 
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RELAÇÃO DOS ITENS/SERVIÇOS 
 

PROCESSO 203/2016 

Item Tipo de Conexão 
Velocidade de 

tráfego (largura de 
banda) 

Local de Implantação Endereço 
Valor de 

referência 
máximo (mensal) 

1 Cabo – Fibra ótica 15 Mbps – ID* 
PRÉDIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Av. Vitória, nº 167 – 
Centro 

R$ 2.175,00 

2 Cabo – Fibra ótica 10 Mbps – ID* 
CENTRO DE SAÚDE DR. CARLOS 

RENATO PASSOS 
Av. Presidente Getúlio 
Vargas, nº 246 – Centro 

R$ 1.450,00 

3 Cabo – Fibra ótica 06 Mbps – ID* 
SECR. MUNC. DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, CADASTRO ÚNICO 
Av. Engº Ferreira Correia, 
nº 133 – Bairro Matriz 

R$ 725,00 

4 Cabo – Fibra ótica 06 Mbps – ID* 
SECRETARIA MUNC. DE 

AGRICULTURA 
Av. Vitória, nº 316 – 
Centro 

R$ 725,00 

5 Cabo – Fibra ótica 06 Mbps – ID* JUIZADO ESPECIAL CÍVIL 

Av. Antonio Viana, s/n, 
Centro – Obs. Ao fundo da 
Prefeitura de Cruz 
Machado. 

R$ 725,00 

* I.D.: Ip Dedicado 
 

Os equipamento e acessórios deverão compor o valor da mensalidade, sendo que ao final do contrato os mesmos irão pertencer ao patrimônio 
publico municipal. 
 
VALOR TOTAL: R$ 23.200,00 (vinte e três mil e duzentos reais) 
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PREGÃO PRESENCIAL nº. xx/2016  
 

ANEXO II 
 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

A empresa ................................................................, inscrita no CNPJ sob nº 
........................................., sediada na ............................................., cidade de .................................., 
estado ................., telefone(s) ............................................................., e-mail para contato 
............................................., neste ato representada pelo (a) Sr(a) .................................., portador da 
cédula de identidade RG ................................., residente e domiciliado na ................................, inscrito no 
CPF sob o nº ................................................., detentor de amplos poderes para nomeação de 
representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à ................................................., 
portador da cédula de identidade RG ............................., e inscrito no CPF sob o nº ................................., 
com o fim específico de representar a outorgante perante Prefeitura de Cruz Machado, no Pregão 
Presencial nº 0xx/2016, podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances 
verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou 
prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o 
bom e fiel cumprimento do presente mandato. 
 
 
 
 
________________, ___ de ____________ de _____. 
 
 
 
 
____________________ 
Outorgante (reconhecer firma) 
 
 
 
 
____________________ 
Outorgado 
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PREGÃO PRESENCIAL nº. 0xx/2016  
 
 

ANEXO III 
 
 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

Data: 
 
Pregão Presencial nº. 0xx/2016 
 
 
À 
 
Prefeitura de Cruz Machado 
 
A/C: Sr. Pregoeiro 
 
Prezado Senhor, 
 

A sociedade (s) empresária (s), .................................., com sede na Rua/Av. 
....................................., inscrita no CNPJ sob o nº .................................................., abaixo assinada por 
seu representante legal, interessada na participação do presente pregão, propõe o fornecimento do objeto 
deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 
 

Item nº Descrição Quantidade Valor Unitário Marca 

     

 

Global da Proposta (R$)  

 

Validade da proposta: .......................................................................................... 
 

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem 
como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, como custos, fretes, 
impostos, obrigações, entre outros. 
 
 
............................................... 
(local e data) 
 
 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 
 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

 

 

Carimbo do CNPJ 
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PREGÃO PRESENCIAL nº. xx/2016  
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

 
A empresa ...................................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº 

...................................................., por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

.........................................................................., portador do Documento de Identidade nº 

....................................., inscrito no CPF sob o nº .................................. DECLARA, sob as penas da Lei, 
que cumpre os requisitos legais para qualificação como .......................................................... (incluir a 
condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 e 2006 e Lei Municipal nº 12.211/2011 e que não está sujeita a quaisquer dos 
impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 a 49 da citada lei. 
 
(      ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do 
contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 
............................................... 
(local e data) 
 
 
 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 
 
 
 
 
 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

 

 

  

 

 

 



 
 

Comissão Permanente de Licitação 

Av. Vitória, 167 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222  

Cruz Machado - Pr 

 

30 

PREGÃO PRESENCIAL nº. 0xx/2016 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 
 

A empresa ................................................................, inscrita no CNPJ sob nº 
........................................., sediada na ............................................., cidade de .................................., 
estado ................., telefone(s) ............................................................., e-mail para contato 
............................................., neste ato representada pelo(a) Sr(a) ….............................., portador da 
Carteira de Identidade nº …......................... e do CPF nº …................, declara, sob as penas da Lei, que 
preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial 
n° 0xx/2016, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes 
do Edital e seus anexos. 

 
 
 

............................................... 
(local e data) 
 
 
 
 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 
 
 
 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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PREGÃO PRESENCIAL nº. xxx/2016  
 

ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 

…....................................................................................................................., inscrito no CNPJ nº 
........................................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
................................................................................................, portador da Carteira de Identidade nº 
..................................... e do CPF nº ............................................, DECLARA, sob as penas da Lei, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (       ) 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
............................................... 
(local e data) 
 
 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 
 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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PREGÃO PRESENCIAL nº. xx/2016  
 

ANEXO VII - MINUTA - TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS 
 
Objeto: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para (...), cujas 
especificações detalhadas encontram-se no Anexo I que acompanha o Edital. 
 

Pelo presente instrumento, composto por duas vias de igual teor e forma, a Prefeitura de Cruz 
Machado - Pr, inscrita no CNPJ sob o nº ….................................., através da Secretaria de 
XXXXXXXXXXX neste ato representada pelo seu Secretário Sr. ….................................., brasileiro, 
residente e domiciliado nesta cidade de Cruz machado – PR, nos termos do art. 62 § 2º da Lei nº 
8.666/93, AUTORIZA a aquisição dos materiais abaixo especificados, que serão fornecidos pela Empresa 
….................................., sediada em ….................................., inscrita no CNPJ sob o nº 
….................................., neste ato representada por ….................................., residente e domiciliado em 
….................................., inscrito no CPF/MF sob o nº ….................................... 

 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS DO OBJETO: 
 
 
Valor Total da aquisição acima especificada: R$ ...................................................... 
 
 

As condições e obrigações decorrentes do presente Termo de Autorização de Compras, 
especialmente em relação às obrigações das partes, forma de fornecimento, prazo de entrega, 
acompanhamento e fiscalização, condições de pagamento, sanções, valores das multas e casos de 
rescisão, obedecerão ao disposto no Edital do Pregão Presencial nº 001/2016 e seus anexos. As 
despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária nº 
................................................................  

 
 

.......................................................................................... 
Secretaria de (...) 

 
 
 

De acordo: Empresa .............................................................................. 
 
Declaro para os devidos fins que recebi uma cópia da Nota de Empenho nº ______ emitida em favor de 
minha empresa em ___/___/2013, decorrente da adjudicação e homologação do resultado do Pregão 
Presencial nº 001/2016, bem como uma via do presente Termo de Autorização de Compras, cujos termos 
concordo plenamente, dando-lhe o devido cumprimento. 
 
Cruz Machado,...... de ............................. de 2014. 
Empresa: ____________________________________ 
CNPJ: ______________________________________ 
 

............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 
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PREGÃO PRESENCIAL nº. 0xx/2016  
 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
…........................, por intermédio do seu representante legal o Sr.(a) …...................., portador da Carteira 
de Identidade nº …......................... e do CPF nº …................, DECLARA, sob as penas da lei, que não 
incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando: 
 
1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por 
outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 
consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94. 
 
 
E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se 
a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos 
do artigo 32, parágrafo 2º, e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações. 
 
 
............................................... 
(local e data) 
 
 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 
 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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PREGÃO PRESENCIAL nº. 0xx/2016 
 

MODELO MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
 
  Que entre si fazem, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, estabelecida 
na Av. Vitória, n° 167, Centro, Cruz Machado/PR, inscrita no CGC/MF sob o n° 76.339.688/0001-09, doravante 
denominada CONTRATANTE, representada por seu Prefeito Antonio Luis Szaykowski, portador da carteira de 
identidade nº _______________ e CPF nº._______________ e, de outro lado, a empresa 
...................................................................., com sede na ...................... - .................., ............../.., CEP: ......-..., 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° ........../....-.., neste ato representada por ......................, portador(a) da carteira de 
identidade nº ................... e do CPF nº ...........-.., , doravante denominada CONTRATADA, vencedora da licitação sob 
a modalidade de Pregão, registrada sob o n° 059/2012, constante do processo PREFEITURA, firmam o presente 
Contrato em conformidade com a Lei n° 8.666/93, observando, em especial, os ditames da Lei n° 10.520/2002, do 
Decreto n° 5.450/2005, do Decreto n° 6.204/2007, da Lei Complementar n° 123/2006, do Decreto nº 7.174/2010, 
demais legislação pertinente e com as cláusulas e condições a seguir expressas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO 
 
1.1. LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas 
objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à Internet, com fornecimento e 
suporte técnico de link de interligação via fibra ótica e via rádio das secretarias, escolas e demais prédios 
utilizados pelo município de Cruz Machado, cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo I que 
acompanha o Edital. 
 
1.2. Para consecução do objeto acima previsto os serviços serão executados nas dependências da CONTRATANTE 
listadas abaixo: 
 

Nome da Unidade Endereço 
Tipo de 

Conexão 
Valores 

   

 

 
 
1.3. Dos serviços a serem prestados: 
 
1.3.1. Esta conexão deverá ser direta com a Rede Internet, suportando aplicações dos protocolos TCP e IP – 
TransmissionControlProtocol e Internet Protocol. 
 
1.3.2. Sobre a velocidade da Porta e acesso: 
 
1.3.3. Condições Para a Execução dos Serviços: 
 
1.3.3.1. Todos os serviços a serem prestados, descritos no próximo item, terão a fiscalização e participação de 
servidores públicos indicados pela CONTRATANTE, os quais constituirão o Grupo de Contrapartida; 
 
1.3.3.2. Deverão ser preparados e apresentados relatórios sobre o planejamento e execução das atividades; 
 
1.3.3.3. Deverão ser preparadas e apresentadas atas de reunião com a CONTRATANTE; 
 
1.3.3.4. Deverá ser estabelecido um único responsável pelos serviços que será o ponto de contato entre a 
CONTRATADA e a CONTRATANTE; 
 
1.3.3.5. A CONTRATADA deverá fornecer todas as ferramentas, materiais, equipamentos e acessórios necessários, 
respeitando-se as normas vigentes e sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 
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1.3.3.6. É de responsabilidade da CONTRATADA, todo o fornecimento e instalação de tubulações, obras civis, 
acessórios e suporte para o atendimento do serviço. O lançamento de cabo interno será por conta da 
CONTRATADA; 
 
1.3.3.7. A CONTRATANTE se reserva o direito de avaliar as características técnicas especificadas por seus próprios 
meios ou por intermédio de terceiros por ela designados; 
 
1.3.3.8. Todo acesso às instalações da CONTRATANTE por pessoal técnico da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, deverá ser previamente comunicado ao Fiscal do Contrato, telefone (42) 3554-1222; 
 
1.3.3.9. Somente depois da emissão do Termo de Recebimento (circuito e/ou serviço) pela CONTRATANTE, será 
iniciada a cobrança do circuito e/ou serviço contratado. 
 
1.3.3.9.1. Para emissão do Termo de Recebimento pela CONTRATANTE de todos os circuitos e serviços, as 
seguintes condições devem ser satisfeitas, concomitantemente: 
 
1.3.3.9.1.1. Estabelecimento de uma conexão entre os roteadores em ambas as pontas; 
 
1.3.3.9.1.2. Acesso a sites na internet; 
 
1.3.3.9.1.3. Disponibilidade da largura de Banda Contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DESCRIÇÃO DETALHADA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
 
2.1. Roteador (01 Unidade), E ANTENA P/ CAPTAÇÃO DO SINAL; 
 
2.1.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar equipamento de roteamento compatível com os equipamentos em uso 
na CONTRATANTE padrão; 
 
2.1.2. O equipamento roteador, fornecido pela CONTRATADA, será configurado pela CONTRATADA sendo 
vistoriado e fiscalizado pela CONTRATANTE; 
 
2.1.3. A CONTRATADA deverá demonstrar ao quadro técnico da CONTRATANTE, que o circuito de acesso à 
Internet atende às características solicitadas tanto na entrega do circuito ou a qualquer momento quando a 
CONTRATANTE vier a solicitar. As medições não acarretarão custos à CONTRATANTE, desde que não ultrapasse 
uma solicitação a cada três meses, em média; 
 
2.1.4. Após a abertura de chamado técnico quando houver a necessidade de substituição do equipamento, a 
CONTRATADA terá no máximo de 4 horas para o seu atendimento. Ao não atendimento no prazo estipulado, a 
CONTRATADA sofrerá multa moratória de 0,5% (cinquenta centésimos de um por cento) por dia que ultrapassar o 
prazo estipulado, limitada ao limite de 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 
 
2.1.5. A CONTRATADA deverá se comprometer em manter o roteador com utilização de CPU e de memória em no 
máximo de 70% (setenta por cento) das suas capacidades. Caso a utilização média (“janela” móvel de cálculo de 1h) 
ultrapasse os valores indicados, em um prazo máximo de 1 (um) mês a CONTRATADA deverá atualizar ou substituir 
o equipamento sob pena de ser multada em até 10% da mensalidade do serviço; 
 
2.1.6. O equipamento roteador deverá ser disponibilizado para operar com a capacidade máxima, ou seja, possuir 
duas portas FasthEthernet, sendo uma para receber o enlace da contratada e a outra interface para a conexão com a 
rede LAN da CONTRATANTE; 
 
2.1.7. Processamento mínimo de 75.000 PPS; 
 
2.1.8. O equipamento roteador deverá estar capacitado a permitir conexões por meio dos protocolos PPP ou HDLC; 
 
2.1.9. O equipamento deverá permitir a configuração com mais de um nível de acesso de usuários; 
 
2.1.10. O equipamento deverá trabalhar com os protocolos de autenticação RADIUS e TACACS+; 
 



 
 

Comissão Permanente de Licitação 

Av. Vitória, 167 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222  

Cruz Machado - Pr 

 

36 

2.1.11. O equipamento deverá possuir fontes de alimentação com entrada para115 e 220 volts alternados e 
frequência de 60hz; 
 
2.1.12. O equipamento deverá permitir gerenciamento por SNMP (versões 1, 2); 
 
2.1.13. Deverá ser fornecido suporte completo a todas as funcionalidades do serviço prestado, independentemente 
da funcionalidade estar ou não descrita neste Contrato; 
 
2.2.  Dos Serviços: 
 
2.2.1. O serviço deverá suportar a implementação de VPN (Redes Privadas Virtuais); 
 
2.2.2. Os circuitos atenderão às normas aplicáveis da ANATEL, quando essas não entrarem em conflito com o 
especificado neste Contrato; 
 
2.2.3. A CONTRATADA deverá fornecer um range de endereçamento de IP válido com no mínimo um range de 6 
endereços na rede mundial de computadores (Internet); 
 
2.2.4 A CONTRATADA deverá utilizar, internamente na CONTRATANTE, somente material não susceptível a 
propagação de fogo; 
 
2.2.5. A CONTRATADA deverá fornecer suporte técnico caso haja algum problema na configuração do equipamento 
roteador; 
 
2.2.6. A CONTRATADA deverá possuir um sistema de monitoramento e/ou gerenciamento ativo dos serviços 
fornecidos, até a entrada na rede da CONTRATANTE, visando à tomada de ações pró-ativas e reativas com o 
objetivo de obter o melhor desempenho e disponibilidade dos serviços; 
 
2.2.7. A CONTRATADA é a responsável pela identificação e resolução de problemas que afetem o desempenho e a 
operacionalidade dos serviços contratados; 
 
2.2.8. Os serviços prestados deverão estar disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, 
inclusive nos feriados e finais de semana; 
 
2.2.9. Manutenções e/ou intervenções nos serviços, quando necessárias, deverão ser autorizadas pela 
CONTRATANTE e solicitadas com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, para acertos de dia, hora e duração; 
 
2.2.10. Qualquer manutenção e/ou intervenção, mesmo não implicando inoperância dos serviços ou alteração nas 
suas características, deverá ser agendada e acordada previamente com a CONTRATANTE, exceto quando estas se 
tratarem de uma emergência; 
 
2.2.11. As inoperâncias e/ou indisponibilidades dos serviços, no todo ou em parte, que não sejam de 
responsabilidade da CONTRATANTE, devem gerar descontos na fatura correspondente aos serviços não prestados 
proporcional ao tempo da sua não prestação; 
 
2.2.12. As manutenções preventivas e/ou corretivas ou ajustes nos equipamentos que possam vir a causar 
inoperâncias e/ou indisponibilidades nos serviços, desde que previamente acordadas entre a CONTRATADA e a 
CONTRATANTE, não geram descontos na fatura; 
 
2.2.13. Em caso de falha e/ou inoperância dos equipamentos roteadores que impacte na prestação dos serviços, a 
CONTRATADA terá um prazo máximo de 4 horas para o atendimento e solução do problema e incluindo a 
substituição de equipamentos e sofrerá multa moratória de 0,5% (cinqüenta centésimos de um por cento) por hora 
que ultrapassar o prazo estipulado, limitado ao limite de 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 
 
2.2.14. Em caso de falha e/ou inoperância de qualquer sistema, enlace e/ou equipamento que impacte na prestação 
dos serviços, a CONTRATADA deverá abrir uma ocorrência técnica independente de solicitação da equipe de 
operações de rede da CONTRATANTE, após a constatação do problema, e dar ciência ao Fiscal do contrato; 
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2.2.15. A prestadora deverá colocar à disposição da CONTRATANTE uma Central de Atendimento Especializado 
com número telefônico único, não tarifado, para registros dos chamados, operando 24 horas por dia, 7 (sete) dias por 
semana, todos os dias do ano; 
 
2.2.16. A Central de Atendimento Especializado deverá manter um sistema de registro, acompanhamento dos 
chamados, esclarecimentos de dúvidas, compreendendo desde o registro até a resolução do fato motivador do 
chamado e permitindo inclusive o acesso a essas informações pela CONTRATANTE; 
 
2.2.17. A CONTRATADA deverá garantir uma disponibilidade dos serviços contratados (Provimento de Serviços de 
Interconexão à Internet) igual ou superiores a 99,6% no seu backbone; 
 
2.2.18. A CONTRATADA deverá garantir latência média mensal menor ou igual a 150ms (Prefeitura primeiro ponto 
da contratada) e perda média mensal de pacotes no seu backbone IP inferior a 2%. Para o cálculo desses valores, 
será considerado o horário das 9h às 18h; 
 
2.2.19. Os índices de disponibilidade deverão ser calculados mensalmente, considerando o período de 24 horas 
diárias; 
 
2.2.20. Para o efeito do desconto compulsório, será considerado da abertura do chamado técnico de indisponibilidade 
do serviço e/ou circuito até a sua total recuperação. 
 
DESCONTO= Valor/Mês x TM 
    30x24x60 
Onde: 
30 = 30 dias 
24 = 24 horas 
60 = 60 minutos 
Valor/mês = valor mensal 
TM = tempo de manutenção em minutos 
 
Sendo: 
 
-Tempo de Manutenção: período entre o chamado telefônico e a solução do problema. 
 
2.2.20.1. O valor dos descontos correspondentes ao tempo de interrupção dos serviços será descontado da 
CONTRATADA até o segundo mês subsequente, com base no preço vigente no mês do débito; 
 
2.2.21. A CONTRATADA deverá recuperar os serviços e/ou circuitos contratados em um prazo de até 6 (seis) horas; 
 
2.2.22. O não cumprimento desse prazo para o pleno restabelecimento dos serviços e/ou circuitos acarretará, além 
dos descontos indicados acima, multa no valor correspondente a 1% (um por cento) da mensalidade dos serviços 
e/ou circuitos em questão, por hora ou fração da inoperância e/ou indisponibilidade, que exceda o prazo para 
recuperação, limitada ao máximo de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da nota fiscal, fatura ou outro 
documento de cobrança pertinente ao período de prestação ou a etapa em que tenha ocorrido a falta; 
 
2.2.23. No caso de inoperância e/ou indisponibilidade reincidente num período de 3 (três) horas, contado a partir do 
restabelecimento do serviço e/ou circuito, considerar-se-á como tempo de indisponibilidade do serviço e/ou circuito o 
início da primeira inoperância até o final da última inoperância, quando o serviço e/ou circuito estiver totalmente 
operacional. Nesse caso, além dos descontos, caberá a aplicação da multa estabelecida no item anterior; 
 
2.2.24. O serviço será considerado indisponível quando os usuários da rede da CONTRATANTE não puderem 
acessar a Internet por problemas de responsabilidade da CONTRATADA e quando os sites da CONTRATANTE não 
puderem ser acessados pelo público externo; 
 
2.2.25. Mensalmente a CONTRATADA apurará os tempos de falha, inoperâncias e/ou indisponibilidades dos serviços 
e circuitos contratados, considerando as ocorrências desde a zero hora do primeiro dia até as vinte e quatro horas do 
último dia do mês anterior ao da apuração e o valor apurado será ressarcido à CONTRATANTE (já com os 
descontos, multas penalidades apropriadas) na fatura dos serviços com vencimento no mês seguinte ao da 
apuração; 
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2.2.26. A CONTRATADA deverá dar suporte a todas as ocorrências referentes à rede física (instalação, recuperação, 
alteração), à configuração do equipamento roteador, incluindo protocolos de roteamento, endereçamento IP, SNMP e 
segurança (incidentes de segurança, senhas), e todos os demais serviços contratados, de maneira a assegurar a 
integridade dos meios de comunicação “fim a fim” entre os Pontos de Presença; 
 
2.2.27. Eventuais paradas no backbone da CONTRATADA deverão ser comunicadas tempestivamente a 
CONTRATANTE; 
 
2.2.28. O backbone oferecido deverá possuir, em operação, canais próprios e dedicados interligando-o diretamente a 
pelo menos 2 (dois) outros sistemas autônomos (AS-Autonomous Systems) nacionais e a pelo menos 2 (dois)outros 
sistemas autônomos (AS-Autonomous Systems) internacionais; 
 
2.2.29. Todas as ferramentas de hardware e software a serem utilizadas pela CONTRATADA para a execução dos 
serviços constantes deste documento, que são insumos tecnológicos para esta prestação, deverão estar licenciadas, 
instaladas, customizadas, configuradas, operacionais, com suporte técnico e versões atualizadas (evolutivas e 
corretivas). 
 
2.3. Projeto e Instalação: 
 
2.3.1. São obrigações operacionais da CONTRATADA: 
 
2.3.1.1. Instalação e configuração de todos os equipamentos e acessórios; 
 
2.3.1.2. Lançamento de todos os cabos, fiação e suas ligações com periféricos; 
 
2.3.1.3. A CONTRATADA terá 90 (noventa) dias corridos, a partir da data da assinatura do contrato, para entrega do 
serviço ativado e operacional; 
 
2.3.1.4. Caso o prazo de entrega do serviço não seja cumprido, a CONTRATANTE aplicará multa moratória de 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento) do valor da mensalidade por dia de atraso, limitada ao limite de 10% (dez por cento) do 
valor total do contrato; 
 
2.3.1.5. Após a assinatura do contrato, deverão ser realizadas reuniões entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, 
com o objetivo de detalhar a implantação, indicação de seu preposto ou empregado com competência para manter 
entendimentos e receber comunicações ou transmiti-las ao órgão incumbido da fiscalização do contrato, bem como 
cronograma de trabalho, política de filtros, distribuição e recebimento de rotas; 
 
2.3.1.6 Será de total responsabilidade da CONTRATADA a manutenção dos equipamentos, inclusive o roteador 
empregado, na prestação do serviço. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 
 
3.1. Os equipamentos deverão ter garantia durante todo período contratado; 
 
3.2. Durante todo o período de garantia a CONTRATADA será responsável, juntamente com o fabricante, pelo 
atendimento aos chamados para assistência técnica corretiva e substituição de equipamentos defeituosos; 
 
3.3. Em caso de inoperância dos equipamentos ou da solução, a CONTRATADA deverá atender a solicitação de 
correção no prazo máximo de até 4 horas a partir da abertura da chamada; 
 
3.4. Se por ventura, houver a necessidade de substituição dos equipamentos ou da solução, a CONTRATADA 
deverá atender em até 1 (um) dia, sem ônus para a CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
A CONTRATANTE obriga-se a: 
 
4.1. Permitir acesso a todas as dependências da CONTRATANTE necessárias a prestação do serviço. 
 
4.2. Cumprir todas as normas e condições do presente Contrato. 
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4.3. Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições necessárias à plena execução do objeto deste 
contrato. 
 
4.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual. 
 
4.5. Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratual. 
 
4.6. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução de serviços. 
 
4.7. Informar à CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços prestados. 
 
4.8. Comunicar formalmente qualquer anormalidade ocorrida na execução dos serviços pela CONTRATADA. 
 
4.9. Avaliar todos os serviços prestados pela CONTRATADA. 
 
4.10. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA mediante a apresentação de 
Nota Fiscal. 
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA obriga-se a: 
 
5.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Edital do Pregão Eletrônico n° 015/2012, e com sua Carta-Proposta 
datada de .........., que para todos os efeitos integram este instrumento, independente de transcrição; 
 
5.2. Responsabilizar-se, independentemente de fiscalização ou acompanhamento pela Administração, pelos 
prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros, originados direta ou 
indiretamente da execução deste contrato, decorrentes de dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou 
representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da comprovação de sua responsabilidade; o não cumprindo, legitimará o desconto do valor 
respectivo dos créditos a que porventura faça jus. 
 
5.2. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por seus técnicos 
durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da CONTRATANTE. 
 
5.3. Repassar à CONTRATANTE, durante todo o período de vigência do contrato, todos os preços e vantagens 
ofertadas pelo mercado, inclusive os de preço reduzido, sempre que esses forem mais vantajosos que os ofertados 
na licitação. 
 
5.4. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual e Distrital, bem ainda, 
assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive 
quanto aos preços ofertados na licitação do Pregão Eletrônico nº 015/2012. 
 
5.5. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e 
regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica. 
 
5.6. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma operação correta e 
eficaz. 
 
5.7. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE inerentes à prestação dos 
serviços contratados, dentro dos prazos estabelecidos pelo poder concedente. 
 
5.8. Atender de imediato as solicitações, corrigindo qualquer ocorrência de interrupção na prestação dos serviços 
contratados. 
 
5.9. Garantir à CONTRATANTE o envio de Notas Fiscais e Fatura dos serviços prestados com, no mínimo, 10 (dez) 
dias de antecedência à data de vencimento. 
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5.10. Garantir o funcionamento ininterrupto do serviço, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, 
com disponibilidade mensal mínima de 99,6%. 
 
5.11. Comunicar por escrito, com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, à equipe técnica da 
CONTRATANTE, interrupções programadas, para a realização de manutenções preventivas. 
 
5.12. Oferecer descontos compulsórios de valor equivalente ao período de interrupção dos serviços. 
 
5.13. Responsabilizar-se pelas instalações de toda a infra-estrutura necessária para a prestação do serviço como: 
instalações de modens, links, cabeamento, cabeamento ótico, equipamentos e outros que deverão ser 
providenciados dentro do prazo de instalação previsto, independente de capacidade da rede telefônica que atenda a 
instalação do serviço nos endereços indicados pela CONTRATANTE. 
 
5.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução deste contrato, sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE, sendo que a responsabilidade técnica caberá à CONTRATADA, em qualquer caso, e não será 
transferida, sob nenhum pretexto. 
 
5.15. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
5.16. Apresentar, sempre que solicitado pelo fiscal do contrato, no prazo máximo estipulado no pedido, 
documentação referente às condições exigidas neste instrumento contratual. 
 
5.17. Arcar com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre esta contratação, inclusive os fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, devendo apresentar, sempre a documentação comprobatória dos 
recolhimentos devidos. 
 
5.18. Recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multa previstas neste instrumento e que 
lhe sejam aplicadas por meio de procedimento administrativo, decorrentes de descumprimento de obrigações 
contratuais. 
 
5.19. Comunicar ao Setor de Contratos da CONTRATANTE, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer 
alterações havidas no contrato social, durante o prazo de vigência deste contrato, bem como apresentar os 
documentos comprobatórios da nova situação. 
 
5.20. Fornecer a Setor de Contratos da CONTRATANTE todas as informações por este solicitadas, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
 
5.21. Encaminhar qualquer solicitação à CONTRATANTE por intermédio do fiscal do contrato. 
 
5.22. Acatar a fiscalização, à orientação e ao gerenciamento dos trabalhos por parte do fiscal do contrato designado 
pela CONTRATANTE. 
 
5.23. Arcar com todos os custos com pessoal, alocados ou não na CONTRATANTE, na forma deste instrumento, 
sem quaisquer ônus posteriores à vigência do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
6.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a 
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços aqui contratados, 
através de um Representante especialmente designado, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666/93, podendo 
este: 
 
6.1.1. Fiscalizar o cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no que se 
refere à execução do contrato; 
 
6.1.2. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas coma execução e determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA 
 
7.1. A CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do presente contrato, deverá prestar garantia 
contratual para o integral cumprimento da obrigação, na forma prevista no Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2012, 
item 16 e seus subitens. 
 
7.1.1 - A prestação da garantia é condição de eficácia do presente contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - VALOR 
 
8.1. O valor total do presente contrato é de R$.......,.. (........ ........................................); 
 
8.2. A CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA o valor de R$........,.. (.................................. 
..............................................), no mês subseqüente ao da prestação dos serviços, até o 10° (décimo) dia útil contado 
a partir do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, incluindo-se a fase de atesto por parte do Representante designado na 
forma do item 8.1 da cláusula oitava, ocasião em que a CONTRATADA deverá comprovar a regularidade com os 
encargos sociais relativos ao FGTS, INSS, assim como com os Tributos Federais; 
 
8.3. O pagamento acima previsto será realizado através de crédito bancário em conta-corrente da CONTRATADA, 
devendo as Notas Fiscais/Faturas conterem o endereço; o CNPJ; o n° da Nota de Empenho; os números do banco, 
da agência e da conta corrente da empresa para o citado crédito; a descrição clara do objeto do contrato; bem como 
do valor em moeda nacional; 
 
8.4. Para fazer face às despesas decorrentes deste contrato, a CONTRATANTE emitiu a Nota de Empenho n° 
....NE....., em .........., no valor de R$......,.. (............................................... ........................), classificada na atividade 
.................; Elemento de Despesa ......; Plano Interno .........; Fonte de Recursos ...........; 
 
8.5. A CONTRATADA não poderá pleitear junto à CONTRATANTE quaisquer pagamentos motivados por eventuais 
falhas ou erros contidos em suas propostas comerciais; 
 
8.6. No mês de instalação dos serviços, caso não haja a integralização mensal, o pagamento será efetuado 
proporcionalmente aos dias de efetiva prestação dos serviços; 
 
8.7. Nos casos de atraso do pagamento das parcelas mensais por culpa exclusiva da CONTRATANTE, será aplicado 
o disposto no subitem 17.8 do Edital do Pregão Eletrônico n° 015/2012. 
 
8.8. Será permitida a repactuação de preços deste Contrato, como espécie de reajuste contratual, durante a sua 
vigência, desde que observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos aos quais a proposta se 
referir, sem que altere o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 
 
8.8.1. As repactuações a que a Contratada fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do contrato 
serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento deste 
contrato.  
 
8.8.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir:  
 
I – da data limite para apresentação das propostas constante do edital, em relação aos custos com a execução do 
serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução dos 
serviços; ou  
 
II - da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação 
da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão-de-obra e estiver vinculada às datas-base destes 
instrumentos.  
 
8.8.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que 
deu ensejo à última repactuação.  
 
8.8.4. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica 
da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e/ou do novo acordo, 
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convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da 
repactuação; 
 
8.8.5. Quando da solicitação de repactuação para fazer jus a variação de custos decorrentes do mercado, esta 
somente será concedida mediante a comprovação pela CONTRATADA do aumento de custos, considerando-se:  
 
I - os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;  
II - as particularidades do contrato em vigência;  
III – a nova planilha com variação dos custos apresentadas;  
IV- indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; 
e  
V – a disponibilidade orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL.  
 
8.8.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 
quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção 
coletiva.  
 
8.8.7. As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de apostilamento, e não poderão 
alterar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, 
quando serão formalizadas por aditamento. 
 
8.8.8. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o 
seguinte:  
 
I - a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;  
II - em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão 
das próximas repactuações futuras; ou  
III - em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo 
de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, convenção ou sentença normativa, contemplar 
data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim 
como para a contagem da anualidade em repactuações futuras;  
 
8.8.9. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram, e 
apenas em relação à diferença porventura existente.  
 
8.8.10. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 
equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 
CLÁUSULA NONA CLÁUSULA NONA - PENALIDADES  

 
9.1. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas nos incisos I a IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93, pela 
inexecução total ou parcial das cláusulas e condições deste contrato, ou execução do seu objeto em desacordo com 
a discriminação contida em sua proposta, parte integrante deste ajuste, sem prejuízo das demais sanções previstas 
no Edital do Pregão Eletrônico n° 015/2012.  
 
9.1.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste contrato, execução imperfeita, 
inadimplemento, não veracidade das informações ou mora de execução, erros ou atraso no fornecimento dos 
serviços/produtos e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, isolada ou 
cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa compensatória e moratória, na forma a seguir especificada: 
 
b.1) A multa de mora, por culpa da CONTRATADA, será representada por percentual do valor total contratado, não 
excedendo a 10% (dez por cento)do referido valor e será calculada pela seguinte fórmula: 
 
M = 0,1.A.F, onde: 
M = percentual representativo da multa 
A = atraso em dias corridos 
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F = fator relativo à importância e criticidade de prazos de fornecimento: 
F=1 – baixa criticidade 
F=2 – média criticidade 
F=3 – alta criticidade 
 
Nota: Para esta contratação o fator de criticidade a ser considerado será: altacriticidade (f=3). 
 
b.2) Pelo não cumprimento de qualquer condição pactuada no contrato e não abrangida pela alínea anterior, 2% (dois 
por cento) do valor total do contrato para cada evento. 
 
c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar coma Administração por prazo não 
superior a 2 (dois) anos, penalidades estas que serão registradas no SICAF; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
que determinaram sua punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista ao processo. 
 
9.2. As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" poderão também ser aplicadas à CONTRATADA nos seguintes casos: 
 
a) Tenham sofrido condenação definitiva pela pratica de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
 
b) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados; 
 
c) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar o objeto da licitação. 
 
9.3. As multas poderão ser descontadas dos pagamentos por ventura ainda devida à CONTRATADA, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, contados a partir da data da notificação do ato de punição, ou, ainda, quando for o caso, 
cobrado judicialmente, nos termos do artigo 86 da Lei n° 8.666/93. 
 
9.4. As penalidades aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, 
sem prejuízo de outras medidas cabíveis, ficando o total das multas limitado a 10% (dez por cento) do valor total 
contratado. 
 
9.5. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias excepcionais, e às justificativas 
somente serão aceitas quando formuladas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da 
autoridade competente da CONTRATANTE, desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data 
em que a CONTRATADA tomar ciência. 
 
9.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e, no caso de suspensão de licitar, a 
CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e neste 
contrato e das demais cominações legais. 
 
9.7. As sanções aplicadas só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente 
justificada e comprovada, a juízo da Administração. 
 
9.8. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, tomando-se 
como termo inicial, para contagem do prazo para defesa, a data da notificação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - SUSTENTABILIDADE 
 
10.1. Na execução dos serviços, sempre que possível, os licitantes deverão observar as orientações dispostas na 
Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010/MPOG 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VIGÊNCIA 
 
11.1. O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, mediante termo aditivo e emissão de nota de empenho, por iguais e sucessivos períodos até o limite de 
60 (sessenta) meses, com fundamento no art. 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93, caso haja interesse da Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
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12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, de pleno direito, nos casos especificados na 
Lei n° 8.666/93, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, cabendo, ainda à CONTRATADA 
indenizar a CONTRATANTE seu efetivo prejuízo, por eventual dano a que se tenha dado causa, caso a 
CONTRATADA descumpra quaisquer de suas Cláusulas; 
 
12.2. Poderá também este contrato ser rescindido por comum acordo entre as partes, firmando-se, então, Termo de 
Rescisão em que suas condições venham a ser especificadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 
 
13.1. Este contrato será publicado pela CONTRATANTE no Diário Oficial da União, de acordo com o disposto no 
Parágrafo Primeiro, do art. 61, da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
 
14.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Paraná, para dirimir quaisquer questões 
oriundas da execução deste contrato. 
 
 
   Assim ajustadas, obrigando-se por si e sucessores, as partes firmam o presente instrumento 
em 3(três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 
 
   Cruz Machado, 
 
 
.................................. 
Presidente da CONTRATANTE 
 
 
 
................................... 
Representante legal da CONTRATADA 
 
 
Testemunhas: 
 
_________________________  ___________________________ 
Nome:      Nome: 
CPF:      CPF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Comissão Permanente de Licitação 

Av. Vitória, 167 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222  

Cruz Machado - Pr 

 

45 

ANEXO 
 

ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO E PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Passo 1 – Baixe em seu computador o Programa “bethaautocotação.exe” e instale o sistema. (Arquivo do 
Programa disponível no sitio oficial da Prefeitura (www.pmcm.com.br). 
 
Passo 2 - Baixe em seu computador o arquivo “proposta.cot” do site oficial da prefeitura,  em alguma pasta 
específica de preferência; 
 
Passo 3 - Acesse o sistema Betha Auto Cotação, e selecione a aba “arquivo” e cadastre os dados do 
fornecedor. 
 

 
 
Passo 4 – Cadastre todos os dados em seus campos específicos e grave as informações; 
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Passo 5 – Depois selecione a opção “abrir arquivo”. 
 

 
  
 
Passo 6 – Uma vez aberto o campo selecione o arquivo “cotaçãoTP001.cot”, na pasta onde foi salva.  
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Passo 7 – Digite os preços e as marcas/serviços nos campos específicos como no demonstrativo.  

 
  
 
Passo 8 – Uma vez preenchida a proposta, verifique as informações e grave, logo após preencha o campo 
observações com os dados exigidos no edital, como por exemplo a data de validade da proposta. 
 



 
 

Comissão Permanente de Licitação 

Av. Vitória, 167 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222  

Cruz Machado - Pr 

 

48 

 
 
 
Passo 8 – Após verificada a informação, clique em imprimir a proposta, no campo aberto salve o arquivo 
no pendrive/Cd e logo em seguida imprima sua proposta, assine e carimbe após impressa a proposta 
deverá acondicioná-la em envelope, conforme orientações do edital. 
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